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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO N° 24/2019

Senhor Presidente, Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 176, inciso 
I do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, 
com cópia ao Secretário de Segurança Comunitária e Serviço Social, ouvido o plenário, 
sugerindo fiscalização de construções e barracas irregulares nas áreas verdes e de 
equipamento, no conjunto Salvador Lyra, no bairro Cidade Universitária.

Justificativa:

Pontos comerciais, barracas e bares, inclusive com banheiros, invadiram as áreas 
verdes e de equipamento, desvirtuando o completamente o cortado paisagístico e a 
finalidade daquelas área. além da estar servindo de ponto de estacionamento para os 
caminhoneiros da empresa Yara Fertilizantes.

Maceió. 24 de abril de 2019

V
Luciano I\VaWiii/o 

Vereador - Pode/AL
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Assunto: ENCAMINHAMENTO DE INI 

MARINHO.

Exc elentíssimo Prefeito

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência cópia de INDICAÇÃO 

N°24/2019 de autoria do VEREADOR LUCIANO MARINHO, protocolado nesta casa 

sob n° 1241/2019, cujo teor segue em anexo.

Sem mais para o momento, e assegurando o absoluto espírito de cooperação com 

0 vosso prestigioso e necessário trabalho, apresentamos votos de elevada 

consideração.

Atenciosamente

Maceió (AL) 24 de maio de 2019.

Kelmann Vieira de Oliveira

Presidente
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